
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 3158/2019. 

Projeto 694/2019. 

 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno, em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

 

QUANTO À MATÉRIA (I): 

 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 

“DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 

MUNICIPAL EM QUE AS EMPRESAS, OPERADORES, 

PERMISSIONÁRIOS OU CONCESSIONÁRIOS DEVEM DISPOR 

EM SEU QUADRO DE PESSOAL DE COBRADORES DE ÔNIBUS, 

NA CIDADE DE SÃO LEOPOLDO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O município possui legitimidade para tratar de assuntos de 

interesse local (art. 11, inciso XXX da LOM). 



No plano constitucional o projeto está amparado pelo art. 

30, inciso I, que estabelece competência aos municípios para legislarem 

sobre assunto de interesse local.  

É o caso.  Pois o art. 11, inciso XII (letra c),  combinado com 

o inciso XIX,  da LOM, o Município tem competência para legislar sobre os 

serviços de transporte coletivo municipal. 

Ademais, por força do art. 30, I, da CF, os Municípios 

poderão, em relação ao transporte municipal, na qualidade de ente 

fiscalizador da atividade (derivação do poder de polícia), editar leis que 

zelam pela segurança e conforto dos passageiros transportados por 

coletivo. 

Essa questão relativa a competência local não é nova nos 

tribunais. Aqui no Rio Grande do Sul recentemente foi julgada uma lei 

municipal de Cruz Alta com igual objeto,  cito a ADIN 70079210332  onde 

o Órgão Especial do TJRS reconheceu que  "O transporte público de 

passageiros local é da competência dos municípios, que tem 

legitimação para regulamentação e controle em todos os seus 

aspectos".  

Nesse sentido é  a lição do sempre lembrado Professor  

Hely Lopes Meirelles1: 

 

O transporte coletivo urbano e rural, desde que se 

contenha nos limites territoriais do Município, é de sua 

exclusiva competência, como serviço público de interesse 

local, com caráter essencial (CF, art. 30,V). 

[...]. 

                                                             
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro.  16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 457/8. 

 



O que convém reiterar é que todo transporte coletivo local 

é da competência do Município, que o poderá executar 

diretamente por seus órgãos, ou indiretamente por 

entidades municipais, ou por delegatários particulares, 

mediante concessão ou permissão. 

Em qualquer hipótese, porém, esse serviço local ficará 

sujeito a regulamentação e controle do Município, quer na 

sua implantação e operação, quer na sua remuneração, 

cujas tarifas são fixadas por ato do prefeito.  

 

Portanto,  não restam dúvidas de que o Município possui 

legitimidade para regulamentar os serviços públicos em âmbito 

municipal,  tais como horários de funcionamento, gratuidade, itinerários, 

passe livre, etc. 

 

QUANTO À INICIATIVA PARLAMENTAR: 

 

“Não me envergonho de mudar de opinião, 

porque não me envergonho de pensar.” 

Blaise Pascal 

 

Quanto à propositura,  tenho que o projeto não comporta 

a iniciativa parlamentar. Com isso, registramos que revemos o 

posicionamento desta Consultoria Jurídica,  isso porque, nos expedientes 

1981/2018, 2470/2018 e 2926/2018,  respectivamente de iniciativa da 

Vereadora Cigana, Vereador David e Vereadora Iara, o parecer havia 

sido favorável. 

https://www.pensador.com/autor/blaise_pascal/


 

Com efeito, Hely Lopes Meirelles2, acertadamente 

assegura que a regulamentação dos serviços concedidos compete ao 

Poder Executivo por determinação constitucional,  conforme dicção do 

artigo 175, parágrafo único, da  Constituição Federal,  pois a concessão 

é feita sempre no interesse da coletividade, cumprindo ao Chefe do 

Poder Executivo a iniciativa de leis que regulem essa matéria. 

Aliás,  a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul3, no 

artigo 60, inciso II, alínea “d”, e  artigo 82, incisos II, III e VII, são no mesmo 

sentido.  Vejamos: 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do 

Estado as leis que: 

[...]. 

II - disponham sobre: 

[...]. 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 

[...]. 

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente: 

[...]. 

                                                             
2 Ob. cit.  p. 406/7. 

 
3 Vale lembrar que por força do disposto no art. 8º da Constituição Estadual suas disposições são 
aplicáveis  aos municípios.  Vejamos:   “Art. 8º O Município, dotado de autonomia política, 

administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados 
os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.” 

 



II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 

direção superior da administração estadual; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

[...]. 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração estadual; 

 

Em âmbito municipal a questão está contemplada no 

artigo 152, incisos VII e XV,  in verbis: 

Art. 152. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

VII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos 

por terceiros, respeitando o disposto nesta Lei Orgânica; 

... 

XV - prover os serviços e obras da administração pública; 

Nesse contexto,  por mais nobre que seja a iniciativa 

parlamentar,  adoto o entendimento que houve invasão de 

competência destinada privativamente ao Sr. Prefeito Municipal,  ao 

propor matéria que visa regulamentar o transporte coletivo em âmbito 

municipal. 

Conosco a jurisprudência: 

 

 

 Classe/Assunto: Direta de Inconstitucionalidade / Atos 

Administrativos 

Relator(a): Péricles Piza 

Comarca: São Paulo 

Data do julgamento: 07/06/2017 

Ementa: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal 



n° 13.207, de 21 de outubro de 2001 que: "dispõe sobre 

orientação e o auxílio ao usuário dos ônibus que integram 

o sistema de transporte coletivo", da cidade de São Paulo. 

Preliminar. Extinção do feito sem julgamento do mérito por 

inexistir interesse processual, Impossibilidade. Condição da 

ação se faz presente. Vício no processo legislativo 

lastreado em parâmetros constitucionais. Vício formal e 

material. Existência Matéria relativa à Administração 

Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo - Vício de iniciativa e violação ao princípio da 

separação dos Poderes. Interferência diretamente na 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato administrativo firmado entre o Poder Público e as 

empresas prestadoras do serviço de transporte – Afronta 

aos artigos 5º, 47, incisos II, XIV e XVIII, e 144, da 

Constituição Estadual. Modulação de Efeitos. 

Necessidade. Lei que vigora há 15 anos. Presentes os 

requisitos destinados para avaliar a imprescindibilidade dos 

efeitos da declaração. Razões de segurança jurídica já 

bastariam à justificativa. Excepcional interesse social 

plenamente demonstrado. Gestão Municipal deverá 

conduzir eventual transformação na forma de prestação 

do essencial serviço público de transporte, ajustando-se à 

nova realidade emanada dessa declaração de 

inconstitucionalidade, sem que da mudança decorra 

prejuízo à população. Efeito da declaração a produzir-se 

com o término 120 dias, contados da data deste 

julgamento colegiado. Ação julgada procedente, com 

modulação de efeitos. TJSP, processo nº 2126725-

44.2016.8.26.0000 4    

 

                                                             
4 Consultado em 18/02/2019,  disponível em:  https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do 



QUANTO À MATÉRIA (II): 

 

Caso a Comissão de Constituição e Justiça em seu exame 

de admissibilidade ultrapasse essa questão relativa ao vício de iniciativa 

no presente expediente,  ainda assim há uma outra questão não menos 

relevante que requer detida análise. 

O fato é que o projeto de lei em análise visa proibir que o 

motorista de ônibus exerça as funções de cobrador,  conforme 

parágrafo único do art. 2º,  in verbis: 

Art. 1º - As empresas, operadores, permissionários ou 

concessionários do Sistema de Transporte Público do 

município de São Leopoldo, devem dispor em seu quadro 

de pessoal de cobradores de ônibus. 

Art. 2º - Manter os cobradores, em seus veículos de 

transporte coletivo urbano com mais de uma porta, no 

período compreendido entre 5 horas e 24 horas com as 

seguintes funções: 

a) Cobrança de passagens; 

b) Verificação dos cartões de passe dos passageiros; 

c) Qualquer outra elencada pela Classificação Brasileira 

de Ocupações; 

Parágrafo Único – É vedado ao motorista exercer as 

funções de cobrador nos veículos de transporte coletivo 

urbano. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(Grifamos). 

 

Nesse ponto a matéria extrapola a competência 

municipal,  pois ao dispor que o motorista não poderá acumular a 



função de cobrador,  acabou por adentrar em matéria de competência 

privativa da União,  conforme dicção do art. 22, inciso I da Carta Política 

de 1988.  Vejamos: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

        I -  direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

 

O assunto não é novo nos tribunais,  sendo que o STF já se 

pronunciou sobre o tema,  admitindo a competência privativa da União 

para legislar sobre a espécie em análise no presente expediente.  

Vejamos: 

 

RE 602318 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 

Julgamento: 18/05/2011 
Publicação 

DJe-104 DIVULG 31/05/2011 PUBLIC 01/06/2011 

Partes 
RECTE.(S)           : GUARUPAS - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DE 

GUARULHOS E REGIÃO 

ADV.(A/S)           : LUIZ ANTONIO ALVES DE SOUZA 

RECDO.(A/S)         : MUNICÍPIO DE GUARULHOS 

PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

DE GUARULHOS 

Decisão 
  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 

MUNICIPAL QUE DETERMINA A CONTRATAÇÃO DE 

COBRADORES EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO. DIREITO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. 

PRECEDENTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Relatório 



1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, 

inc. III, alíneas a, c e d, da Constituição da República 

contra o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

“MANDADO DE SEGURANÇA – Lei municipal que 

determina a contratação de cobradores em veículos de 

transporte coletivo urbano – Alegação de 

inconstitucionalidade – Segurança concedida – 

Improcedência – Questão de competência municipal por 

se tratar de interesse local sobre transporte urbano – 

Vigência do art. 1º da Lei n. 2.703/83 – Remessa provida” 

(fl. 144). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria 

contrariado o art. 22, inc. I, da Constituição da República. 

Argumenta que “ao proibir o exercício de determinadas 

funções pelo motorista, exigindo a presença de cobrador 

no veículo, o Município terminou por legislar sobre relações 

trabalhistas, submetidas à competência privativa da União 

(CF, art. 22, inc. II). Esta, como foi sustentado pela 

recorrente, disciplinou a matéria editando a CLT, a qual, 

expressamente, no seu art. 1º 'estatui as normas que 

regulamentam as relações individuais e coletivas do 

trabalho'” (fl. 176). 

3. Em 5.2.2010, a Procuradoria-Geral da República 

manifestou-se pelo desprovimento do presente recurso (fl. 

305-308). 

Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 

4. Razão jurídica assiste à Recorrente. 

5. No voto condutor do acórdão recorrido, o 

Desembargador Relator afirmou: 

“Malgrado a preocupação social externada pelo 

proponente do diploma questionado – um dentre três 

motivos que o conduziram á iniciativa do processo 

legislativo (f. 38), o diploma cujos efeitos são combatidos 

não invadiu a competência legislativa da União. Com 

efeito, não regulamenta a profissão de cobrador. Não 

disciplina as relações desses profissionais com seus 

empregadores. Limita-se a dispor sobre forma de 

execução de serviço público permitido, e só. Conforme 

afirmou o Órgão Especial desta Casa ao julgar a 

respectiva ação direta de inconstitucionalidade (ADI n° 

82.679-0/8, Des. Vallim Bellocchi), a ação legislativa ora 

questionada não agride a política de transporte urbano 

diante do artigo 30, I, da Constituição Federal, em nome, 

também, da harmonia e da interdependência dos 

poderes no manejo do interesse comum local, pois 



compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

Aduziu o Des. Mohamed Amaro, em declaração de voto 

vencedor, que, ao Legislativo, quando não se cuide de 

matéria administrativa, compete a iniciativa legislativa, 

máxime, como também na espécie dos autos, quando se 

visa estabelecer regras gerais para o transporte urbano 

municipal. 

De direito adquirido não cabe cogitar, pois o art. 1º da lei 

n° 2.703/83 proíbe aos motoristas do sistema de transporte 

coletivo local o exercício de dupla função, sem 

excepcionar a categoria do veículo utilizado (f. 71). Não 

há o menor indício de que o desuso (rectius, omissão do 

dever de fiscalização) a tenha "revogado" (f. 14). 

A portaria n° 2.906/98-GP não desobrigou os operadores 

do sistema da presença de cobradores nos micro-ônibus. 

Sequer poderia fazê-lo, diante dos termos da lei. 

Por fim, e a exemplo do que se vê a f. 50, os termos de 

permissão não apenas fazem expressa alusão à figura do 

cobrador, como também obrigam as permissionárias ao 

atendimento das "normas legais ou regulamentares do 

serviço, atuais e futuras" (f.59). 

O direito à livre iniciativa não está sendo coartado, mas 

apenas disciplinado ante a natureza do negócio das 

associadas da impetrante: prestação de serviço público 

permitido. 

O art. 3º do diploma não aplica penalidade, de modo que 

não infringe o art. 5º, V, da Constituição da República. 

O art. 4º não ingressou no mundo jurídico, porquanto 

objeto de veto o autógrafo no que ele concerne (fl. 37 e 

39/42). 

De resto, o que acima foi exposto permite afastar a idéia 

de desvio de finalidade. 

Proferida contra expresso texto de lei hígida, não pode a 

sentença prevalecer. 

Provejo a remessa oficial. Revogo a segurança por ela 

concedida. Custas ex lege. Sem honorários” (fls. 145-147). 

5. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 3.671/DF, de relatoria do Ministro 

Cezar Peluso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

decidiu: 

“EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Arts. 

1º e 2º da Lei nº 3.680/2005, do Distrito Federal. 

Competência legislativa. Trânsito. Serviço público. 

Transporte coletivo urbano. Veículos. Provisão de 

dispositivos redutores de estresse e cansaço físico a 

motoristas e cobradores. Obrigação das 



permissionárias de garantir descanso e prática de 

exercícios físicos. Inadmissibilidade. Competências 

legislativas exclusivas da União. Ofensa aparente ao 

art. 22, incs. I e XI, da CF. Liminar concedida. 

Precedentes. Aparenta inconstitucionalidade, para 

efeito de liminar, a lei distrital ou estadual que dispõe 

sobre obrigatoriedade de equipar ônibus usados no 

serviço público de transporte coletivo com dispositivos 

redutores de estresse a motoristas e cobradores e de 

garantir-lhes descanso e exercícios físicos” (DJ 

28.11.2008). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário 

(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para 

conceder a segurança. 

Considerando-se a Súmula n. 512 do Supremo Tribunal 

Federal, deixo de condenar o Recorrido ao pagamento de 

honorários advocatícios de sucumbência . 

Publique-se. 

Brasília, 18 de maio de 2011. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora 

 

Nesse contexto, entendo que o projeto é inconstitucional 

por pretender legislar sobre matéria de competência privativa da União. 

Bem ainda,  caso ultrapassada essa arguição,  ainda se mantém a 

inconstitucionalidade por haver invasão de competência privativa do Sr. 

Prefeito. 

É como opino. 

São Leopoldo, 22  de novembro de 2018. 

Jefferson Oliveira Soares,  

Consultor Jurídico. 


